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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2025 

PREFEITURA  

 

1.1 Contexto Operacional 

O Município de Nova Andradina é pessoa jurídica 124-4 Município, inscrita sob 

o número CNPJ 03.173.317/0001-18, com Natureza Jurídica, tendo sua sede 

administrativa na Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade n° 541, Centro. O Poder 

executivo de Nova Andradina é representado pelo Prefeito Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

e pelo vice Arion Aislan de Sousa  

 

1. Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis versam sobre exercício de 2025, conforme a 

execução orçamentária regida pelas: 

PPA – Lei 1.666 de 23 dezembro de 2021 

https://publicacoesmunicipais.inf.br/transparencia/nova-andradina/arquivo/ppa-2022-a-

2025-12032 

LDO – Lei 1.836, de 03 de outubro de 2024 

https://publicacoesmunicipais.inf.br/transparencia/nova-andradina/arquivo/ldo-2025-

12103 

 

LOA - Lei 1.847, de 19 dezembro de 2024 

https://publicacoesmunicipais.inf.br/transparencia/nova-andradina/arquivo/loa-2025-

12106 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Nova Andradina e demais 

fundos da administração direta e indireta. 

         

As demonstrações que compõe o Balanço Geral do Município foram elaboradas 

em consonância com a Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro 

para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços; Lei Complementar nº 101/2000, 

que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP - 11ª Edição, 

emitido pela STN e de observância obrigatória para todos os entes da Federação, alinhado 
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DECRETO Nº. 3.842, de 27 de abril de 2026. 
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Fiscalizador 
do Fundo Municipal de Urbanização - FMU, e dá 
outras providências, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO o requerimento do Secretário Municipal de Infraestrutura, constante da 
Comunicação SIGA nº PM-CIN-2026/02472, de 24 de abril de 2026, juntada aos autos do processo nº PM-ADM-
2026/05883; 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::    
Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor o Conselho Fiscalizador 

do Fundo Municipal de Urbanização – FMU. 
I- Moammar Muhammad El Abed, engenheiro, Secretário Municipal de Infraestrutura, como 

presidente; 

II- Hermerson Israel dos Santos, engenheiro, Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial -

CMDI, como membro;  

III- Michele Beniti Barbosa, engenheira, como membro; 

IV- Jéssica Silva de Jesus Fujibayashi, arquiteta, como membro; 

V- João Gabriel Lopes Pini, CREA-MS, como membro; 

VI- Gustavo Joaquim da Silva, engenheiro civil, como suplente; 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Nova Andradina-MS, 27 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 343, de 27 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 

nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um) Assistente de Serviços Organizacionais - Recepcionista – 
Sede, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº PM-ADM-2026/00424. 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo V do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, a candidata para ocupar o cargo e exercer a função, nível II, e ter lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, em virtude de ter sido aprovada em concurso público (Edital 01/2023), homologado pelo Edital 
nº 28/2023. 

Parágrafo único. A nomeada por esta portaria possui o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial. 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da candidata. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 27 de abril de 2026. 

 Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
   PREFEITO MUNICIPAL 

 
Anexo I 

À Portaria nº 343, de 27 de abril de 2026 
 

A – Nomeação Ampla Concorrência: 
Assistente de Serviços Organizacionais– Recepcionista – SEDE Class.  Ampla 

Concorrência 
Classificação.  

Cota 
Debora Raquel Pereira de Moraes 19 - 
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PORTARIA Nº 344, de 27 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 

nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um) Profissional de Educação – Professor 1ª a 9ª Série - Inglês 
– SEDE, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme Processo nº PM-ADM-2026/04455. 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo VII do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, a candidata para ocupar o cargo e exercer a função, nível de acordo com anexo XII da 
LCM  41/2022, e ter lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em virtude de ter sido aprovada 
em concurso público (Edital 01/2023), homologado pelo Edital nº 28/2023. 

Parágrafo único. A nomeada por esta portaria possui o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento dos 
interessados ou de seus representantes legais, por escrito, a contar do término do prazo inicial. 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da candidata. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 27 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
Anexo I 

À Portaria nº 344, de 27 de abril de 2026 
 

A – Nomeação Ampla Concorrência: 
Profissional de Educação – Professor 1ª a 9ª Série - Inglês – SEDE Class.  Ampla 

Concorrência 
Classificação.  

Cota 
Veruska Ursula Vruck Ferreira Silva 7 - 

 

PORTARIA Nº 345, de 27 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 

nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um) Agente de Serviços Especializados – Motorista de Veículos 
Leves – Sede, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº PM-ADM-2026/05240. 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo V do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, o candidato para ocupar o cargo e exercer a função, nível IV, e ter lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, em virtude de ter sido aprovado em concurso público (Edital 01/2023), homologado pelo Edital 
nº 28/2023. 

Parágrafo único. O nomeado por esta portaria possui o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial. 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do candidato. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 27 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
Anexo I 

À Portaria nº 345, de 27 de abril de 2026 
 

A – Nomeação Ampla Concorrência: 
Agente de Serviços Especializados – Motorista de Veículos Leves – 
SEDE 

Class.  Ampla 
Concorrência 

Classificação.  
Cota 

Douglas Marangoni dos Santos 5 - 
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PORTARIA Nº 346, de 27 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 

nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um) Agente Comunitário de Saúde - Agente Comunitário de 
Saúde – Sede, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº PM-ADM-2026/05242. 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo V do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, o candidato para ocupar o cargo e exercer a função, nível IX, e ter lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, em virtude de ter sido aprovado em concurso público (Edital 01/2023), homologado pelo Edital 
nº 28/2023. 

Parágrafo único. O nomeado por esta portaria possui o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial. 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do candidato. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 27 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
Anexo I 

À Portaria nº 346, de 27 de abril de 2026 
A – Nomeação Ampla Concorrência: 

Agente Comunitário de Saúde – Agente Comunitário de Saúde – 
SEDE 

Class.  Ampla 
Concorrência 

Classificação.  
Cota 

Matheus Gabriel Batista da Rocha 8 - 
 

PORTARIA Nº 347, de 27 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público nº 01/2023, homologado pelo Edital 

nº 28/2023, bem como o pedido de nomeação de 01 (um) Agente Operador Especializado – Motorista de Ônibus – 
Sede, para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme Processo nº PM-ADM-2026/00963. 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo VIII do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16 de maio de 2023, o candidato para ocupar o cargo e exercer a função, nível VI, e ter lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, em virtude de ter sido aprovada em concurso público (Edital 01/2023), 
homologado pelo Edital nº 28/2023. 

Parágrafo único. O nomeado por esta portaria possui o prazo de quinze dias, corridos, para 
apresentar a documentação exigida, prorrogável, uma única vez, por até outros quinze dias, o requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, por escrito, a contar do término do prazo inicial. 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do candidato. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 27 de abril de 2026. 

 Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
   PREFEITO MUNICIPAL 

 
Anexo I 

À Portaria nº 347, de 27 de abril de 2026 
 

A – Nomeação Ampla Concorrência: 
Agente Operador Especializado – Motorista de Ônibus – Sede Class.  Ampla 

Concorrência 
Classificação.  

Cota 
Itamar de Jesus dos Santos 5 - 
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 PORTARIA Nº 348 de 27 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 

PM-ADM-2024/00306; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 042/2002, o laudo médico 

pericial constante à fl. 87, bem como o parecer jurídico favorável à prorrogação da readaptação, às fls. 89-90; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 16 de dezembro 

2025, da servidora ANA MARIA CAMPITELLI DOS SANTOS, matrícula 7.464, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, ocupante do cargo de Assistente de Serviços Educacionais, função de Agente de 
Atividades Educacionais, para atuar no apoio à secretaria da unidade escolar, de acordo com as necessidades da 
unidade e dentro de suas limitações, sem prejuízo (elevação ou diminuição) de seus vencimentos, nos termos do 
artigo 40, § 2º, da LC nº 42/02. 
 Art. 2º. A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a prorrogação da readaptação da 
servidora constante nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 27 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 PORTARIA Nº 349, de 27 de abril de 2026. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições legais; 

Art.1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 4 de março de 
2026 a 22 de maio de 2026, à servidora pública municipal ANA GABRIELA LORENZINI  RODRIGUES,  exercente  
do  cargo  de  Profissional de  Educação,  matrícula  nº 2.422,  na  função  de  Professora  de  1ª  a  4ª  série,  e  
matrícula  nº  3.944,  na  função  de Professora de 1ª a 5ª série, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, conforme o Processo Administrativo nº PM-ADM-2026/04777. 

Parágrafo único. A licença por motivo de doença em pessoa da família, a que se refere o caput 
deste artigo, será concedida com vencimento de dois terços, até completar doze meses do período base de cinco 
anos (art. 106, II, da Lei Complementar nº 42/2002). 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a Licença da servidora constante no artigo 
1º desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 4 de março 
de 2026. 

Nova Andradina-MS, 27 de abril de 2026. 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 057/2022.  

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio 

Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finanças e 

Gestão, Sr. HERNANDES ORTIZ, neste ato denominado CONTRATANTE e outro lado a empresa 

ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.798.740/00019-59, 

representada pela Sr. CRISTIANE APARECIDA BUSATTO, neste ato denominado CONTRATADA, 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e valor nº 

004 ao Contrato nº 057/2022, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas: 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo e valor contratual, previsto 

na cláusula oitava e nona, para o período compreendido entre os dias 20/04/2026 a 20/04/2027 (12 meses), 

bem como da necessidade de alterar o acréscimo quantitativo, consubstanciado na solicitação de fls 

699/700, conforme descrito na tabela abaixo: 

Secretaria 

Responsável 
Valor Inicial 

Acréscimos em valores e 

em percentual  
Valor Total Atualizado 

SEMFIN R$25.800,00 R$4.386,00 R$30.186,00 

Em decorrência do acréscimo, o valor global do contrato será acrescido em R$ 4.386,00 (quatro mil 

trezentos e oitenta e seis reais). Dessa forma, o montante global do Contrato nº 57/2022 passa a ser de R$ 

30.186,00 (trinta mil, cento e oitenta e seis reais), representando um acréscimo de 17% do total global, com 

fulcro no art. 124, alínea “b” c.c art. 125 da Lei 14.133/21, conforme parecer jurídico de fls. 685/692 dos 

autos. 

Nova Andradina-MS, 15 de abril de 2026. 

ASSINAM: 

HERNANDES ORTIZ ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

Secretário Municipal de Finanças CRISTIANE APARECIDA BUSATTO 

E Gestão Contratada 

Ordenador de despesas  

Contratante 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira



49

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 AO CONTRATO 15/2025 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa MARLI COSIM DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ. Nº 11.001.784/0001-99, através de 

sua representante legal Sra. Marli Cosim de Oliveira, neste ato denominado FORNECEDOR, resolvem em comum 

e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 ao contrato 15/2025, mediante as cláusulas e 

condições aqui estipuladas: 

DO FUNDAMENTO: 

O presente ato visa registrar a alteração da dotação orçamentária abaixo para a utilização de recursos 

provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme autorizado pela Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS – Lei nº 8.742/93), art. 136, IV, da Lei 14.133/2021, conforme solicitado pela Secretaria Municipal 

de Cidadania e Assistência Social nas fls. 5.540-5.541e parecer jurídico de fls.5.555. 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de Assistência Social quanto Ao contrato 

15/2025, tendo em vista o interesse na continuidade da Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender a 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, conforme processo nº PM-ADM-2023/09694, a pedido da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMCIAS. 

O presente apostilamento tem como finalidade a alteração da seguinte dotação orçamentária: 

A dotação orçamentaria tem como Elementos de despesa atual:  

ORGANOGRAMA: 07.009.00011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2.040 – Manutenção e Encargos Conviver  

Código Reduzido: 84 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

Despesa: 1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

2.043 – Gestão da Secretaria de Assistência Social  

Código Reduzido: 99 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  

Despesa: 1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  

2.044 – Manutenção e Encargos com Políticas Públicas da Mulher  

Código Reduzido: 111 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO   

Despesa:1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  

2.045 – Manutenção e Encargos com Projetos Sociais  

Código Reduzido:117 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  

 Despesa:1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Dotação passará a ser: 

ORGANOGRAMA: 09.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 09.002 – 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

Proj. Ativ.: 8.122 – Assistência Social/ Administração Geral  

2.069- Manter as atividades administrativas do Fundo Municipal de Assistência Social  

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas  

1.500.0000 – Recursos não Vinculados de impostos.  

Código Reduzido: 9  

Conta Bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X 

 Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

Assinam: 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ 

Secretária Municipal de Assistência 

Social e Cidadania 

Ordenadora de despesas 

Gerenciadora 

 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira
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1° Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento nº 31/2023 

O Município de Nova Andradina-MS, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 03.173.317/0001-18, doravante denominado Administração Pública, neste ato representado pelo(a) 

Secretário de Saúde, Hermes José dos Santos, nomeado(a) pela Portaria nº 905, de 03/11/2025, publicado no 

D.O.M. de 03/11/2025, portador da matrícula funcional nº 7348, resolve apostilar o Termo de Fomento n° 31/2025, 

decorrente da Inexigibilidade do Chamamento Público (Processo Administrativo n. PM-ADM-2025/09815), feito 

com a OSC Fundação PIO XII – Hospital do Amor de Nova Andradina, inscrita no CNPJ sob o número 

49.150.352/0019-41, com endereço na Av. Paulo Prata, nº 488, Distrito Industrial Velho, CEP 79.752-902, no 

município de Nova Andradina/MS, tendo como representante legal ADEMAR CAPUCCI, tendo como finalidade a 

alteração do Plano de Aplicação (Anexo III) para remanejamento das despesas previstas, sem reflexos financeiros 

na parceria, nos seguintes termos: 

DA UTILIZAÇÃO DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

Fica autorizada a utilização dos rendimentos auferidos da aplicação financeira dos recursos transferidos, os quais 

deverão ser integralmente aplicados no objeto da parceria e submetidos às mesmas condições de 

comprovação e prestação de contas previstas no Termo de Fomento. 

Parágrafo único. A OSC deverá manter controle contábil e documental específico dos rendimentos, com 

identificação da origem, período e destinação, integrando-os à prestação de contas. 

                                                                      Nova Andradina/MS, 27 de maio de 2026. 

Assinam: 

Hermes José dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO 62/2025. 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida 
Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. HERNANDES ORTIZ, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa AEG – ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL  EIRELI, inscrito no CNPJ. nº 05.443.806/0001-78, através de seu (ua) representante legal 
Sr. AIRTON FALCHEMBAK, neste ato denominado CONTRATADO, , resolvem em comum e recíproco 
acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001 ao Contrato nº 62/2025, objetivando a alteração de prazo e 
valor, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas. O valor global do ajuste passa a ser de R$ 
864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais), somando-se o montante total desde a origem da 
contratação, mantendo-se inalterado o valor de R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais). 
DO ADITIVO: 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e o ajuste do 
valor global do Contrato nº 62/2025. 
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, compreendendo 
o período de 29/04/2026 a 29/04/2027. 
DO VALOR: Em virtude da prorrogação ora ajustada, o valor para o novo período de 12 meses será de R$ 
432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais). 
Parágrafo único: O valor global atualizado da contratação, somando-se o período inicial e esta 
prorrogação, passa a ser de R$ 864.000,00 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo 1 ao 
Contrato 62/2025, relativas ao valor de R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).para o novo 
período de vigência de 12 (doze) meses, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas 
no orçamento vigente do Município de Nova Andradina, sob as seguintes rubricas: 
4.123 - Administração/ Administração Financeira 
22.003 - Manter as Atividades da Secretaria de Finanças e Gestão 
Cod. 28 - 3.3.90.35.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ  
Parágrafo único: Para o exercício financeiro subsequente (2027), as despesas correspondentes ao saldo 
remanescente do prazo estipulado na Cláusula de Vigência serão alocadas nas dotações orçamentárias 
equivalentes, de acordo com as respectivas leis orçamentárias anuais. 

Nova Andradina-MS, na data das assinaturas. 
ASSINAM: 
  
HERNANDES ORTIZ    AEG – ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA 
Secretário Municipal de Finaças e Gestão EMPRESARIAL - LTDA 
Ordenador de Despesa    Airton Falchembak 
Contratante     Contratado 
 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  

RATIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação n.º 14/2026 
Processo Siga PM-ADM-2026/04738 
 
1. Adoto a justificativa como DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 

como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 14/2026, tem 

sustentação Artigo 75, II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021. 

2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente “CONTRATAÇÃO DA EMPRESA COM 

APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO TEATRAL ALUSIVA AO DIA NACIONAL DE COMBATE AO ABUSO E 

EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTE. A PEÇA "VIM VER MARIA", de acordo com a 

Formalização de Demanda SIGA Nº PM-DFD-2026/00029, bem como a Solicitação de Compra nº  22/2026  da 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social.  

Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 75, II da Lei Federal 14.133, 

de 1º de abril de 2.021), conforme Parecer Jurídico páginas Nº PM-PAR-2026/01524 páginas 177 a 179. 

3. Favorecidas: 

Fica ajustado o valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente a empresa ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

SOARTE   CNPJ: 02.409.360/0001-77, por um prazo de vigência de até 02 (dois) meses. 

4. Dotação: 

09.000 - Sec. Municipal de assistência Social e Cidadania 
09.002 - Fundo Municipal de Assistência Social 
2073 – Fazer a gestão do bloco da proteção social de média e alta complexidade (MAC). 
Projeto/Atividade: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas - 1660.0000 transparência de recursos do fundo 
nacional de assistência social - FNAS. 
Código Reduzido: 25  
Conta Bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 
 
5. Condições de entrega: Período alusivo da Campanha – 18 de Maio 2026 

6. Condições de Pagamento: em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada. 

Nova Andradina  - MS, 24 de Abril  de 2026.  
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência Social  
           e Cidadania – SEMCIAS 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  205/2025 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado  GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa P10 COMUNICAÇÃO & EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº44.139.036/0001-26, neste 

ato representada pelo representante legal sr. Patrese Marengo Rios, denominado(a) FORNECEDOR,  resolvem em 

comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 

205/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas: 

DO FUNDAMENTO: O presente ato visa registrar a alteração da dotação orçamentária abaixo para a utilização 

de recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme autorizado pela Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS – Lei nº 8.742/93), art. 136, IV, da Lei 14.133/2021, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal de Cidadania e Assistência Social nas fls.6.872-6.878. e parecer jurídico de fls. 6.880-6.882. 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 205/2025, tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos  e  show  ao  

vivo para atendera Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (SEMEC) e Secretaria Municipal  de  

Cidadania e Assistência Social (SEMCIAS), conforme processo nº PM-ADM-2025/5306, a pedido da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMCIAS. 

O presente apostilamento tem como finalidade a alteração da seguinte dotação orçamentária: 

A dotação orçamentaria tem como Elementos de despesa atual:  

Organograma: 07.009.00011 –Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social.Proj. Ativ.: 8.245 –

Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.072-A fazer a gestão do bloco da proteção social básica  

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  

Código Reduzido: 202.043 –Gestão da Secretaria de Assistência Social  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –1.500.0000 –RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código Reduzido: 1032.044 –Manutenção e Encargos com Políticas Públicas da Mulher 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terce iros –Pessoa Jurídica –1.500.0000 –RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código Reduzido: 115 

Organograma: 07.010.00001 –Fundo Municipal de Assistência Social.2.051 -Gestão Proteção Social Básica CRAS  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Tercei ros –Pessoa Jurídica –2.660.0000 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.3110 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 

Código Reduzido: 122.052 –Gestão Proteção Social Alta Complexidade 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica -2.660.0000 –TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Código Reduzido: 222.054 –Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica -2.660.0000 –TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.3110 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Dotação passará a ser: 
FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA / 2026  
Proj. Ativ.: 8.122 –Assistência Social/ Administração Geral2.069-Manter as atividades administrativas do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.500.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  
Código Reduzido: 9Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.072-A fazer a gestão do 

bloco da proteção social básica 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

de Assistência Social-FNAS. 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira
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Código Reduzido: 20Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.073-A fazer a gestão do 

bloco da proteção social especial de média e alta complexidade (MAC)Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –

Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS.  

Código Reduzido: 25 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.   

ASSINA: 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ 

Secretária Municipal de Assistência 

Social e Cidadania 

Ordenadora de despesas 

Gerenciadora 

 

 

 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  206/2025 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado  GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa OS MOVIDOS PROMOÇÕES & EVENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ 

nº06.163.277/0001-11, neste ato representada pelo representante legal sr. Claudinei Santi Brambila, 

denominado(a) FORNECEDOR, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento 

nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 205/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:  

DO FUNDAMENTO: O presente ato visa registrar a alteração da dotação orçamentária abaixo para a utilização 

de recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme autorizado pela Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS – Lei nº 8.742/93), art. 136, IV, da Lei 14.133/2021, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal de Cidadania e Assistência Social nas fls.6.872-6.878. e parecer jurídico de fls. 6.880-6.882. 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 206/2025, tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos  e  show  ao  

vivo para atendera Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (SEMEC) e Secretaria Municipal  de  

Cidadania e Assistência Social (SEMCIAS), conforme processo nº PM-ADM-2025/5306, a pedido da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMCIAS. 

O presente apostilamento tem como finalidade a alteração da seguinte dotação orçamentária: 

A dotação orçamentaria tem como Elementos de despesa atual:  

Organograma: 07.009.00011 –Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social.Proj. Ativ.: 8.245 –

Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.072-A fazer a gestão do bloco da proteção social básica  

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  

Código Reduzido: 202.043 –Gestão da Secretaria de Assistência Social  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –1.500.0000 –RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código Reduzido: 1032.044 –Manutenção e Encargos com Políticas Públicas da Mulher 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –1.500.0000 –RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código Reduzido: 115 

Organograma: 07.010.00001 –Fundo Municipal de Assistência Social.2.051 -Gestão Proteção Social Básica CRAS  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.0000 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.3110 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 

Código Reduzido: 122.052 –Gestão Proteção Social Alta Complexidade 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica -2.660.0000 –TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Código Reduzido: 222.054 –Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica -2.660.0000 –TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.3110 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Dotação passará a ser: 
FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA / 2026  
Proj. Ativ.: 8.122 –Assistência Social/ Administração Geral2.069-Manter as atividades administrativas do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.500.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  
Código Reduzido: 9Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.072-A fazer a gestão do 

bloco da proteção social básica 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

de Assistência Social-FNAS. 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira
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Código Reduzido: 20Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.073-A fazer a gestão do 

bloco da proteção social especial de média e alta complexidade (MAC)Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –

Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS.  

Código Reduzido: 25 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.   

ASSINA: 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ 

Secretária Municipal de Assistência 

Social e Cidadania 

Ordenadora de despesas 

Gerenciadora 

 

 

 

 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  207/2025 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, denominado GERENCIADOR, e outro 

lado a empresa LUCAS FELIPE DA SILVA CARVALHO-ME., inscrita no CNPJ nº 51.400.313/0001-78, neste ato 

representada pelo representante legal sr. Lucas Felipe da Silva Carvalho, denominado(a)  FORNECEDOR,  

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços 

nº. 207/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas: 

DO FUNDAMENTO: O presente ato visa registrar a alteração da dotação orçamentária abaixo para a utilização 

de recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme autorizado pela Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS – Lei nº 8.742/93), art. 136, IV, da Lei 14.133/2021, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal de Cidadania e Assistência Social nas fls.6.872-6.878. e parecer jurídico de fls. 6.880-6.882. 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 207/2025, tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos  e  show  ao  

vivo para atendera Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (SEMEC) e Secretaria Municipal  de  

Cidadania e Assistência Social (SEMCIAS), conforme processo nº PM-ADM-2025/5306, a pedido da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMCIAS. 

O presente apostilamento tem como finalidade a alteração da seguinte dotação orçamentária:  

A dotação orçamentaria tem como Elementos de despesa atual:  

Organograma: 07.009.00011 –Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social.Proj. Ativ.: 8.245 –

Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.072-A fazer a gestão do bloco da proteção social básica  

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  

Código Reduzido: 202.043 –Gestão da Secretaria de Assistência Social  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –1.500.0000 –RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código Reduzido: 1032.044 –Manutenção e Encargos com Políticas Públicas da Mulher 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –1.500.0000 –RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código Reduzido: 115 

Organograma: 07.010.00001 –Fundo Municipal de Assistência Social.2.051 -Gestão Proteção Social Básica CRAS  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.0000 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.3110 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 

Código Reduzido: 122.052 –Gestão Proteção Social Alta Complexidade 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica -2.660.0000 –TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Código Reduzido: 222.054 –Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica -2.660.0000 –TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.3110 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Dotação passará a ser: 
FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA / 2026  
Proj. Ativ.: 8.122 –Assistência Social/ Administração Geral2.069-Manter as atividades administrativas do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.500.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  
Código Reduzido: 9Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.072-A fazer a  gestão do 

bloco da proteção social básica 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

de Assistência Social-FNAS. 
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Código Reduzido: 20Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.073-A fazer a gestão do 

bloco da proteção social especial de média e alta complexidade (MAC)Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –

Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS.  

Código Reduzido: 25 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.   

ASSINA: 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ 

Secretária Municipal de Assistência 

Social e Cidadania 

Ordenadora de despesas 

Gerenciadora 

 

 

 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  208/2025 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado  GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa ATIVA LOCAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.580.316/0006-30, neste ato representada 

pelo representante legal sr. Weber Moreira Alves e a sra. Helena Gonçalves Moreira, brasileira, solteira, estudante, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 39.527.461-8 SSP/MS, inscrita sob nº 375.120.238-20, neste ato 

denominado(a)s FORNECEDORES, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de 

Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 208/2025, mediante as cláusulas e condições aqui 

estipuladas: 

DO FUNDAMENTO: O presente ato visa registrar a alteração da dotação orçamentária abaixo para a utilização 

de recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme autorizado pela Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS – Lei nº 8.742/93), art. 136, IV, da Lei 14.133/2021, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal de Cidadania e Assistência Social nas fls.6.872-6.878. e parecer jurídico de fls. 6.880-6.882. 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 208/2025, tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao 

vivo para atendera Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (SEMEC) e Secretaria Municipal de 

Cidadania e Assistência Social (SEMCIAS), conforme processo nº PM-ADM-2025/5306, a pedido da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMCIAS. 

O presente apostilamento tem como finalidade a alteração da seguinte dotação orçamentária: 

A dotação orçamentaria tem como Elementos de despesa atual:  

Organograma: 07.009.00011 –Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social.Proj. Ativ.: 8.245 –

Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.072-A fazer a gestão do bloco da proteção social básica  

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  

Código Reduzido: 202.043 –Gestão da Secretaria de Assistência Social  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –1.500.0000 –RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código Reduzido: 1032.044 –Manutenção e Encargos com Políticas Públicas da Mulher 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –1.500.0000 –RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código Reduzido: 115 

Organograma: 07.010.00001 –Fundo Municipal de Assistência Social.2.051 -Gestão Proteção Social Básica CRAS  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.0000 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.3110 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Código Reduzido: 122.052 –Gestão Proteção Social Alta Complexidade 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica -2.660.0000 –TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Código Reduzido: 222.054 –Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica -2.660.0000 –TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.3110 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Dotação passará a ser: 
FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA / 2026  
Proj. Ativ.: 8.122 –Assistência Social/ Administração Geral2.069-Manter as atividades administrativas do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.500.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  
Código Reduzido: 9Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.072-A fazer a gestão do 

bloco da proteção social básica 
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Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

de Assistência Social-FNAS. 

Código Reduzido: 20Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.073-A fazer a gestão do 

bloco da proteção social especial de média e alta complexidade (MAC)Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –

Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -FNAS.  

Código Reduzido: 25 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.   

ASSINA: 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ 

Secretária Municipal de Assistência 

Social e Cidadania 

Ordenadora de despesas 

Gerenciadora 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  209/2025 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado  GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA-ME., inscrita no CNPJ nº 08.813.556/0001-09,  neste 

ato representada pelo representante legal sra. Elidvanda Oliveira da Silva, neste ato denominado(a)s  

FORNECEDOR, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de 

Registro de Preços nº. 209/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas: 

DO FUNDAMENTO: 

O presente ato visa registrar a alteração da dotação orçamentária abaixo para a utilização de recursos 

provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme autorizado pela Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS – Lei nº 8.742/93), art. 136, IV, da Lei 14.133/2021, conforme solicitado pela Secretaria Municipal 

de Cidadania e Assistência Social nas fls.6.872-6.878. e parecer jurídico de fls. 6.880-6.882. 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO 

Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de Assistência Social quanto à Ata de 

Registros de Preços nº. 209/2025, tendo em vista o interesse na continuidade da contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao vivo para atendera Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte (SEMEC) e Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social 

(SEMCIAS), conforme processo nº PM-ADM-2025/5306, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania – SEMCIAS. 

O presente apostilamento tem como finalidade a alteração da seguinte dotação orçamentária: 

A dotação orçamentaria tem como Elementos de despesa atual:  

Organograma: 07.009.00011 –Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social.  

Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.072-A fazer a gestão do bloco da proteção 

social básica 

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  

Código Reduzido: 202.043 –Gestão da Secretaria de Assistência Social 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –1.500.0000 –RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código Reduzido: 1032.044 –Manutenção e Encargos com Políticas Públicas da Mulher 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –1.500.0000 –RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código Reduzido: 115 

Organograma: 07.010.00001 –Fundo Municipal de Assistência Social.2.051 -Gestão Proteção Social Básica CRAS  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.0000 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.3110 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Código Reduzido: 122.052 –Gestão Proteção Social Alta Complexidade 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica -2.660.0000 –TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL –FNAS 
Código Reduzido: 222.054 –Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica -2.660.0000 –TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica –2.660.3110 –

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –FNAS 
Dotação passará a ser: 
FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA / 2026  
Proj. Ativ.: 8.122 –Assistência Social/ Administração Geral2.069-Manter as atividades administrativas do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.500.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  
Código Reduzido: 9Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.072-A fazer a gestão do 

bloco da proteção social básica 

Ano: X - N° 2295 28 de abril 2026, terça-feira



65

 

 

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

de Assistência Social-FNAS. 

Código Reduzido: 20Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistenciais2.073-A fazer a gestão do 

bloco da proteção social especial de média e alta complexidade (MAC)Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –

Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS.  

Código Reduzido: 25 

 Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.   

ASSINA: 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ 

Secretária Municipal de Assistência 

Social e Cidadania 

Ordenadora de despesas 

Gerenciadora 
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Termo de Fomento nº 06/2026 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, Leandro Ferreira Luiz Fedossi, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, com sede na Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541, Centro, inscrita no CNPJ 

n.º 03.173.317/0001-18, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado por seu Secretário  

Wagner Carlos Perigo, e de outro, FEDERAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL  DE CICLISMO, inscrita no CNPJ 

n.  01.924.273/0001-95, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de ora em diante denominada 

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, neste ato representado seu presidente Carlos César Gimenes, ajustam o presente 

TERMO DE FOMENTO, nos termos do Plano de Trabalho, e na inexigibilidade do Chamamento Público,  constante 

dos autos do Processo Administrativo n. 5441/2026, sujeitando-se os partícipes ao disposto na Lei Federal nº 

13.019/14 e no Decreto Municipal nº 1.916/2016, observadas as seguintes cláusulas e condições:  

DO OBJETO:  

O presente Termo de Fomento tem por objetivo promover o evento esportivo de estrada o GP de Ciclismo da 36° 

Corrida Ciclística e Pedestre do Trabalhador de Nova Andradina. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Os recursos financeiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para execução deste Termo de Fomento  

correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

Proj./atividade: 2.043 – Manter as atividades de Planejamento, Gestão e incentivo ao Esporte  e ao Lazer.  

Elemento de despesa: 3.3.50.00.00.00.00.00 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos.  

Cód. Reduzido: 113 

Valor: R$ 69.305,00 (sessenta e nove mil  e trezentos e cinco reais) 

Havendo parcelas a serem liberadas em exercício futuro, a indicação dos créditos orçamentários será feita por 

apostilamento, independentemente de anuência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, nos termos do disposto no 

inciso II do § 1º do art. 42 do Decreto Municipal nº 1.916/2016.  

 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento  terá sua vigência a partir da data da assinatura até  

31/05/2026. 

A vigência, em regra, poderá ser prorrogada, mediante justificativa prévia da autoridade competente e celebração 

de Termo Aditivo, observados os limites máximos previstos no art. 21 do Decreto Municipal nº 1.916/2016.  

A vigência deverá ser prorrogada, antes do seu término, por certidão de apostilamento e independentemente de 

anuência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, quando a ADMINISTRAÇÃO tiver dado causa ao atraso na liberação 

dos recursos, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado.  

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

A ADMINISTRAÇÃO repassará à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA o valor de R$ 69.305,00 (sessenta e nove mil e 

trezentos e cinco reais) para execução do objeto desta Parceria, a ser liberado em uma parcela, de acordo com o 

cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, guardando consonância com as metas, fases e 

etapas de execução do objeto.  
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Os recursos serão depositados pela ADMINISTRAÇÃO no Banco do Brasil: Agência: 6993-0,  Conta Corrente: 

47939-X. 

Os recursos devem, automaticamente, ser aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira 

de curto prazo ou em operação de mercado lastreadas em títulos da dívida pública, enquanto não utilizados na 

sua finalidade.  

As receitas financeiras auferidas na forma do item anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito da 

parceria e aplicadas, exclusivamente, na sua finalidade, desde que previamente autorizadas pela 

ADMINISTRAÇÃO, sujeitando-se às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 

transferidos.  

Caso os recursos transferidos não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o Termo 

de Fomento será rescindido unilateralmente pela ADMINISTRAÇÃO, salvo quando houver execução parcial do 

objeto, desde que previamente justificado pelo Gestor da Parceria e autorizado pela autoridade máxima do órgão 

ou entidade responsável pela Parceria, na forma definida no art. 33, §§3º e 4º do Decreto Municipal nº 1.916/2016.  

 

Os recursos da Parceria geridos pela ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, inclusive pelas “executantes e não 

celebrantes” na Atuação em Rede, estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e 

nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis, conforme as 

Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Nova Andradina – MS, 28  de Abril  de 2026.  

Assinam: 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

Prefeito Municipal de Nova Andradina 

  

                                                                           

Carlos César Gimenes 

Federação de Mato Grosso do Sul de Ciclismo 

 

Wagner Carlos Perigo  

Secretário Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte 
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TERMO ADITIVO Nº 002 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 139/2025.  

CONTRATANTES: Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio 
Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, representada pela Sra. Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez, e pelo Secretário 
Municipal de Serviços Públicos, Sr. RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO, neste ato denominado 
CONTRATANTE outro lado a Empresa: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA,  CNPJ nº 47.128.762/0001-31, 
com sede à Rua Euclides da Cunha, nº 1428, sala 03, na cidade de Maringá - PR, neste ato representado 
pela Sra. Kalissa Stresser Maximiano, neste ato denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo nº 002 à Ata de Registro de Preço 
139/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas: 
DO ADITIVO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula quinta, 
para o período compreendido entre 29/04/2026 até 29/06/2026 (02 meses), tendo em vista a necessidade 
da continuidade de fornecimento de papel A4 comum para atender a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social e seus Departamentos, conforme solicitação de fls1.964-
1.966 e parecer jurídico de fls.2.021-2.023.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social–SEMCIAS solicita ainda a alteração da dotação 
orçamentária, conforme segue: 
Atual dotação orçamentária:  
RECURSOS DO MUNICÍPIO –MATERIAL DE CONSUMO –3.3.90.30.00.00.00.00 
Nova dotação orçamentária: 
FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRAD INA / 2026 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDO M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.: 8.122 –Assistência Social/ AdministraçãoGeral2.069-Manter as Atividades Administrativas do 
Fundo de Assistência Social 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.500.0000 –Recursos não Vinculados de impostos.  
Código Reduzido: 9 
Conta Bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X 
 
Proj. Ativ.: 8.245 –Assistência Social/ Serviços Socioassistências2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social -FNAS. 
Código Reduzido: 25 
Conta Bancária: Banco do Brasil S/A C/C 37.873-9 
Proj. Ativ.: 8.122 –Assistência Social/ Administração Geral2.076 –Fortalecer o Controle Social (Conselhos 
vinculados à política da Assistência Social) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas1.660.0000 –Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social -FNAS. 
Código Reduzido: 33 
Conta Bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.203-9 
DA RATIFICAÇÃO: 
A Ata nº 139/2025 e demais alterações, ficam ratificados em todos os seus termos, Cláusulas e Condições 
aqui não expressamente alteradas por este Termo Aditivo, que passa a fazer parte do mesmo.  
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo, bem como observar fielmente outras disposições legais e  
regulamentares sobre o assunto, firmando-o em três vias na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Nova Andradina, MS, na data das assinaturas.  
MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ 
Secretária Municipal de Assistencia 

RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO  
Secretário Municipal de  Serviços Públicos 

Ordenador de despesas 
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Social e Cidadania 

Ordenadora de despesas 

Contratante 
 

Contratante 
 
 
 

ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA  

KALISSA STRESSER MAXIMIANO 

Contratado 
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